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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0000584-40.2010.815.0611 – Comarca de Mari/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Sebastião André da Silva 
ADVOGADO: José Alves da Silva (OAB/PB 1.695)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. DOS CRIMES CONTRA
A  DIGNIDADE  SEXUAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL.  CRIANÇA  À  ÉPOCA  COM  12
(DOZE)  ANOS  E  SEM  AS  FACULDADES
MENTAIS  INTACTAS.  ART.  217-A  DO  CP.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  PLEITO
ABSOLUTÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA INDUBITÁVEIS.
PALAVRAS  DA  VÍTIMA  EM  CONSONÂNCIA
COM  AS  DEMAIS  PROVAS.  GRAVIDADE
DEMONSTRADA.  PRESUNÇÃO  ABSOLUTA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1  -  Havendo  provas  certas  tanto  da  materialidade
quanto da autoria, não há que se falar em absolvição.

2  -  A  ação  praticada  pelo  réu  configura  o  crime
tipificado no art. 217-A do CP, no momento em que o
acusado praticou ato libidinoso diverso da conjunção
carnal, destinado à satisfação de sua lascívia, em grave
violação à dignidade sexual da criança.

V I  S  T O S, relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados, 

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Perante  a  Comarca  de  Mari/PB,  Sebastião  André  da  Silva,
devidamente qualificado, foi denunciado como incurso nas sanções do art. 217-A do
Estatuto Pátrio Repressivo, acusado de haver, no dia 23/08/2010, por volta das 21h, na
Rua Sebastião F. De Araújo, Bairro Silvino Costa, na cidade e Comarca de Mari/PB,
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praticado atos libidinosos com a menor Thais Barbosa da Silva, à época com 12 (doze)
anos de idade.

Narra a peça acusatória que “o delatado adentrou à residência de
Rosangela  Herculano,  onde  a  adolescente  aguardava  o  retorno  de  sua  genitora,
levantou as vestes da menor e passou a alisar seus seios, apalpando os órgãos genitais
da adolescente, tentando, ainda, beijá-la à força”.

Ultimada a instrução criminal, a juíza singular julgou procedente
a pretensão punitiva exposta na peça inaugural, condenando o acusado nas penas do art.
217-A, fixando a reprimenda da seguinte forma:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena-base em 08
(oito)  anos  de  reclusão,  que  tornou  definitiva  diante  da  ausência  de  causas
modificativas, a ser cumprida em regime, inicialmente, semiaberto.

Irresignado, o réu recorreu requerendo sua absolvição, alegando
que é “manifesta e notória deficiência probatória” (fls. 124-128).

Contraarrazoando  a  irresignação  defensiva,  manifestou-se  o
Ministério Público pelo não provimento do recurso (fls. 132-136).

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria-Geral de Justiça, em
parecer  da  lavra  do  Dr.  Álvaro  Gadelha  Campos,  opinou  pelo  desprovimento  da
irresignação (fls. 141-145).

Lançado  o  relatório,  foram  os  autos  ao  Revisor  que,  com ele
concordando, pediu dia para julgamento.

É o relatório.

VOTO

A pretensão  recursal  consubstancia-se  na  reforma  da  sentença,
para que o apelante seja absolvido da imputação, alegando ausência de provas a ensejar
uma condenação,  bem como por  “se  tratar  de  um idoso de 86 anos,  que não tem
histórico em crime pelo qual foi condenado”.

O recorrente foi denunciado e condenado em primeira instância
nas penas do art. 217-A do Código Penal, incluído pela Lei n° 12.015/2009, que tem a
seguinte redação:
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“Art.  217-A.  Ter  conjunção carnal  ou  praticar  outro  ato
libidinoso com menor de 14 (catorze) anos:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.”

A autoria e materialidade se demonstram na livre valoração dos
meios  de  prova  assentados  expressamente  no  processo,  notadamente  a  riqueza  de
detalhes narrada no depoimento da vítima, peça imprescindível nesse tipo de crime, que
retratam, em toda a sua amplitude, a responsabilidade do agente.

O  Relatório  Psicológico  (fls.  47),  registra  que  “foi  possível
observar  uma coerência  em sua  fala  quando  questionada  sobre  o  ocorrido,  como
também uma revolta em relação à pessoa acusada”.

A vítima também foi atendida pela Assistente Social, tendo esta
concluído  que  “acredita  serem  verdadeiras  as  declarações  da  adolescente  THAIS
BARBOSA  DA  SILVA”,  consta  do  relatório  (fls.  60)  que  a  “adolescente  lembra
perfeitamente do fato que aconteceu na noite do dia vinte e três de agosto de dois mil e
dez onde ela foi abusada pelo senhor Sebastião André da Silva e relatou o fato com
detalhes”.

A vítima, ao prestar suas declarações em juízo (mídia de fls. 100),
narrou que estava na casa da prima, olhando a menininha dela, assistindo televisão; que
ele chegou lá e ficou passando a mão “aqui” em mim (apontou para a parte íntima); que
ele pegou nos seus seios; que ele ficou agarrando ela; que ele puxou a blusa para ver os
seios; que passou a mão na barriga 02 vezes; que ficou agarrando ela; que ele ficou
passando a mão na parte íntima dela; que correu para o quarto; que ele foi atrás; que
falou para a mãe e para prima; que lembra de tudo direitinho.

Maria da Luz Barbosa da Silva, mãe da vítima, ao prestar suas
declarações  (mídia  de  fls.  100)  disse  que  quando  chegou  em casa,  Thais  foi  logo
dizendo a ela que “Bastos”, ora acusado, que não ficava mais na casa de “Preta”; que
Bastos  apagou a luz,  pegou nos seios,  na  parte íntima; que após isso ela  mudou o
comportamento; que ela ficou traumatizada; que ele toma remédio controlado; que ele
tentou agarrar ela e pegar na parte íntima; que ele tentou beijar ela a força; que a nora
dele disse que ele tem esse costume e que toda menina que ela coloca em casa, ele faz
isso; que ela disse que ele ainda viu os seios dela; que ele ficou traumatizada; que hoje
ela disse: “vou falar tudinho para doutora”.

Maria da Conceição Barbosa, testemunha (mídia de fls. 100), ao
ser  inquirida,  disse  que  soube  por  Thais  que  ele  tinha  passado as  mãos  nas  partes
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íntimas dela; que após o fato, o comportamento da vítima mudou, ela ficou meio triste;
que ela é nervosa, mas nesse dia ficou mais nervosa ainda; que já ouviu falar que ele já
vez isso com outras menores; que quem contou isso foi a nora dele.

Após a edição de Lei nº 12.015/2009, a simples prática de ato
libidinoso com menor de quatorze anos é suficiente para caracterizar o crime de estupro
de vulnerável.

Assim tem sido o entendimento da jurisprudência pátria:

“PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL  E  SUBTRAÇÃO  DE  INCAPAZ.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  COMPROVADAS.
PALAVRA  DA  VÍTIMA.  ESPECIAL  RELEVO.
COERENCIA  COM  O  ACERVO  PROBATÓRIO.  I.
Comprovadas  a  materialidade  e  a  autoria  do  delito,  a
condenação é medida que se impõe. II - Nos delitos contra a
dignidade  sexual,  a  palavra  da  vítima  ganha  indiscutível
importância, especialmente quando em consonância com os
demais elementos probatórios coligidos, não havendo que se
falar em absolvição. III.  A conduta tipificada no delito de
estupro  de  vulnerável  tutela  os  bens  jurídicos  da
liberdade e dignidade sexual, abrangendo as condutas da
conjunção  carnal  ou  a  prática  de  qualquer  outro  ato
libidinoso  com  menor  de  14  (catorze  anos)  ou  com
pessoa, que, por enfermidade ou deficiência mental, não
tenha o necessário discernimento para a prática do ato,
ou que não possa oferecer resistência. lV. O critério etário,
estabelecido  no  tipo  penal  incriminador  do  art.  217-A é
absoluto,  não  se  cogitando  acerca  da  aferição  do  caso
concreto para fins de definição da vulnerabilidade ou não à
hipótese,  uma  vez  que  o  menor  de  14  anos  não  possui
capacidade para consentir seus atos. V. Recurso conhecido e
não  provido”.  (TJDF  -  Rec  2010.03.1.032420-0  -  Ac.
656.216 - Relª Desª Nilsoni de Freitas - DJ 01/03/2013). -
grifei

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIMES  DE  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL  E  MAUS  TRATOS.  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  ABSOLVIÇÃO.  Comprovada  pelos
elementos de convicção acostados aos autos, a prática de
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atos  libidinosos  diversos,  com  menor  de  apenas  04
(quatro)  anos,  responde  o  processado  pelo  crime  de
estupro  de  vulnerável,  tipificado  pelo  art.  217-a,  do
Código Penal  brasileiro,  bem como pelo  delito  de  maus
tratos,  descrito no art.  136, §3º,  do mesmo diploma legal,
porquanto  evidenciado  que  expôs  a  perigo  a  saúde  das
crianças  que  estavam  sob  sua  vigilância,  para  fim  de
educação,  ensino,  tratamento  ou  custódia,  privando-as  de
alimentação e cuidados indispensáveis e abusando dos meios
de correção ou disciplina. Apelo desprovido”. (TJGO - ACr
0149377-28.2013.8.09.0175 - Rel. Des. Jairo Ferreira Júnior
- DJ 12/05/2015) - grifei

Por essas razões,  não prospera a  tese defensiva de que não há
provas para condenação.

Pelo exposto, nego provimento aos recursos, mantendo todos os
termos da sentença.

Cópia dessa decisão servirá como ofício de notificação.

É o meu voto.

Presidiu  a  Sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal e Relator,
dela  participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Márcio  Murilo  da
Cunha Ramos (Revisor) e Arnóbio Alves Teodósio (Vogal).

Presente aos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, em 12
de junho de 2018.

João Pessoa, 13 de junho de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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